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1. Introdução 
 

O Portal de Registo de Fornecedores (PRF) é um sistema desenvolvido em plataforma 

web, viabilizando o Registo e Certificação de Fornecedores de Bens e Serviços, com 

a finalidade de aumentar a participação de empresas nacionais na prestação de 

serviços no sector de Petróleo e Gás em Angola, no âmbito do Diploma do DP nº 

271/20 de 20 de Outubro, sobre o Conteúdo Local do Sector Petrolífero. 

Uma vez inscrito na Plataforma, e o registo ser aprovado, o prestador de serviço está 

legível a concorrer para a prestação de bens e serviços no sector de Petróleo e Gás 

em Angola. 

Neste Manual de Instruções, será apresentado o passo a passo sobre o processo de 

Registo e Certificação dos Fornecedores, na visão do Fornecedor: 
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2. Processo de Registo e Certificação – Conceito 
 

2.1 O que é o Registo e para que serve? 

 

É um processo iniciado pela entidade que pretende prestar serviços em Angola, no 

sector de Petróleo e Gás com o objectivo de fornecer informação sobre os dados 

gerais de identificação da empresa, sua estrutura accionista, representantes legais 

e listagem de bens e serviços a que se propõe prestar. 

2.2 O que é a Certificação e para que serve? 

 

É o processo de validação levado a cabo pela ANPG, para avaliação de critérios 

qualitativos, visando garantir que as entidades registadas apresentam as condições 

necessárias no fornecimento de bens e prestação de serviços com qualidade e 

fiabilidade. 

Este processo não se sobrepõe ao processo de escrutínio efectuado pelos 

Operadores no âmbito do lançamento dos seus concursos. 

Nota: As informações necessárias a execução dos processos acima descritos, serão 

capturadas em simultâneo, através do formulário disponível no Portal da ANPG.  
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3. Como Efectuar o Registo  

  
Para efectuar o registo, o Fornecedor deverá aceder à página web da ANPG 

www.anpg.co.ao, em seguida clicar no separador Conteúdo Local e deslizar a página 

até visualizar o Formulário de Registro.  

Poderá também clicar na opção Registo de Fornecedor, conforme ilustrado abaixo 

na Fig. 1. 

 

Ao clicar na opção Registo de Fornecedor, conforme Fig. 1, o Fornecedor será 

encaminhado para um link externo, onde terá acesso ao Formulário de Registo e 

Certificação. 

O processo de Registo e Certificação, compreende o preenchimento do formulário, 

que possui dez (13) etapas sequenciais1, como mostra a figura abaixo: 

  

https://anpg.co.ao/conteudo-local/
http://www.comprasnet.gov.br/
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4. Preenchimento do Formulário 
 

4.1 Dados Gerais 

 

Nesta etapa, o fornecedor deverá fornecer informação sobre a identidade da 

empresa, nomeadamente, NIF, morada, contactos e etc., conforme ilustrado na 

figura abaixo: 
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4.2 Dados Legais e Estatutários  

 

O fornecedor deverá proporcionar, nesta fase, informação sobre o número de 

representantes legais, preenchendo os campos abaixo: 
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4.3- Dados dos Representantes Legais 

 

Na terceira etapa, o fornecedor deve informar os dados dos representantes legais, 

preenchendo os campos abaixo: 

 

 
4.4 Dados do Estatuto Jurídico da Empresa  
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Na etapa seguinte, o fornecedor preenche os dados referentes ao estatuto jurídico 

da empresa, anexando os documentos correspondentes, como ilustra a figura 

abaixo: 
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4.5 Dados do Capital  

 

 Nesta etapa, o prestador de serviço deverá apresentar informação sobre o capital 

da empresa, seus detentores e nacionalidade dos mesmos: 
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4.6 Dados de Actividade e Experiência  

 

Na etapa 6, o candidato deverá fornecer informações referentes a sua actividade e 

experiência no mercado, seleccionando as caixas dos serviços afectos a sua área de 

actividade. O preenchimento desta secção é obrigatório pois os bens e serviços 

seleccionados irão reflectir automaticamente no certificado. 

 

De realçar que o preenchimento de bens e serviços na caixa outros serviços (não 

listados) não irão reflectir no certificado. 

 

O fornecedor terá à sua disposição uma vasta lista de opções de serviços, como 

exemplificado a seguir: 
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4.7 Dados do Conteúdo Local  

 

Nesta etapa, deverá preencher dados referentes ao conteúdo local: informação 

referente aos trabalhadores da empresa (nacionais/ estrangeiros), suas funções, 

plano de desenvolvimento, etc. Abaixo a figura ilustrativa dos campos existentes: 
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4.8 Dados da Contabilidade e Finanças  

 

Nesta etapa do formulário é preenchida toda informação contabilística e financeira 

do fornecedor, cujo, os valores das receitas e custos devem ser incluídos sem pontos 

e virgulas, com escolhas de campos correspondentes: 
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4.9 Dados de Conformidade  

 

Esta etapa está relacionada com a transparência e cumprimento de obrigações 

legais, pelo que o fornecedor deve escolher as opções que mais se adequam a sua 

realidade e anexar a documentação correspondente, conforme ilustrado abaixo: 
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4.10 Capacidade técnica e garantia de qualidade  

 

Nesta fase, o fornecedor deverá preencher os dados referentes à capacidade técnica 

e à garantia de qualidade dos mesmos, na prestação dos serviços por estes 

previamente selecionados, conforme imagem abaixo:  

 

 



 

Página 24 de 28  
 

RLT.GPE.ANPG.01, REV.00 de 12/20 

Após conclusão de preenchimento das 13 etapas existentes no formulário, é 

solicitada a inserção do código de verificação gerado pelo sistema, com o objectivo 

de confirmação de preenchimento humano e não robot, conforme exemplo abaixo: 

 

Após preenchimento do código de verificação, o sistema gera três opções, que são:  

 

1- Rever antes de finalizar1 

2- Gravar2  

3- Finalizar3  

 

Vide abaixo:  

 

Antes de finalizar o processo, o fornecedor deve assegurar que preencheu os bens e 

serviços que irá fornecer uma vez é requisito para gerar o certificado 

automaticamente.  

 

 
1 Permite fazer uma revisão geral da informação fornecida, podendo fazer a edição/alteração. 
2 Permite manter registada toda a informação preenchida. Caso não clique neste botão, toda a informação preenchida será 
perdida, se eventualmente fechar o navegador. 
3 Deve clicar neste botão somente quando estiver completamente certo de que a informação fornecida/preenchida é 
verdadeira e conclusiva, pois qualquer tentativa de edição/alteração da informação carecerá de autorização da ANPG. 
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Uma vez clicado em finalizar, fica concluído o processo de registo de fornecedor, que 

passa a constar a partir deste momento da Base de Dados de Fornecedores 

registados na ANPG.  

 

NOTA: Tendo Finalizado o processo de registo, o prestador receberá em seguida um 

e-mail com a confirmação de registo. 
 

 

A fase de Certificação, manter-se-á pendente de validação da informação por parte 

da ANPG, e os campos ora preenchidos estarão trancados para qualquer 

edição/alteração por parte do fornecedor4.  
 

Tome nota de que, a referida avaliação contempla 3 possíveis resultados detalhados 

a seguir: 

1. Registo Aprovado – estado atribuído ás empresas com o preenchimento 

do formulário completo e a documentação de suporte  conforme; 

 

2. Registo Condicionado -  estado atribuído ás empresas com até 3 

documentos obrigatórios ausentes ou inconformes 

 

 

 
4 Em caso de necessidade de alteração de algum dado fornecido neste processo, o mesmo carecerá de prévia validação por 
parte da Concessionária.  
Não será permitida quaisquer alterações sem esta verificação. 
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3. Registo Recusado - estado atribuído quando mais de 3 documentos 

obrigatórios estejam ausentes ou inconformes. bem como empresas com 

0 bens e serviços selecionados. 

4.11 Pagamento da taxa de registo de Fornecedor  

 

Tratando-se de um processo crucial para dinamização do Conteúdo Local na 

Indústria Petrolífera Angolana, e diante de toda a infraestrutura necessária para a 

materialização desta actividade, será cobrada uma Taxa associada a este processo, 

taxa esta que será oportunamente informada a todos os intervenientes do processo. 

Nesta fase inicial, e de implementação do Processo de Registo e Certificação, os 

prestadores de serviço encontram-se isentos dos pagamentos associados à esta 

taxa. 
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5. Processo de Certificação 
 

Após finalizar o registo, o processo passará automaticamente para a fase de 

certificação.,  

5.1 Como funciona o processo de certificação? 

 
a. O processo de certificação consiste na realização de visitas de vistorias as 

instalações das empresas aprovadas com o intuito de aferir in loco as competências 

da empresa. 

b. As visitas são organizadas por vagas compostas por cerca de 100 empresas 

organizadas pela data da sua aprovação. 

c. As empresas serão visitadas por uma equipa multidisciplinar da ANPG. 

d. Durante as visitas de vistorias as empresas deverão apresentar a versão física da 

documentação submetida durante o registo bem como efectuar uma apresentação 

do seu negócio e mostrar as suas instalações. 

e. Após a realização da visita de vistoria a equipa multidisciplinar da ANPG elaborará 

um relatório com a recomendação de certificação ou não do fornecedor com base 

nas constatações.   

 

 

5.2 Quanto tempo levará o Processo de Certificação?  

 

Numa primeira fase, por se tratar de um processo novo para a ANPG, prevê-se a 

conclusão do processo supra em até seis (6) meses após a data efectiva de registo. 

 

5.3 Dados Importantes para a certificação: 

 

• O cumprimento de todos os critérios de certificação, de acordo com a categoria em 

que determinado fornecedor se insere, permitirá a certificação, ou não, do mesmo; 

• Aqueles que forem alvos de vistoria/inspeção também necessitam que a mesma 

seja bem-sucedida para que a certificação seja validada; 

• No certificado constará os serviços aptos a serem prestados; 

• Caso existam serviços que não sejam certificados, o fornecedor obterá informação 

detalhada sobre os motivos que levaram a tal posição. Estes serviços poderão vir a 

ser certificados futuramente, caso o fornecedor superar a classificação inicialmente 

obtida; 

• O Certificado emitido pela ANPG será digital, vindo a ser submetido por e-mail no 

final do processo ao Prestador de Serviço; 

• Os Prestadores de Serviço Certificados estarão automaticamente aptos a participar 

dos concursos públicos para prestação de serviço da Indústria de Óleo e Gás de 

Angola. 

• Os certificados emitidos pela ANPG terão uma validade de 3 anos. 
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Em caso de dúvida ou necessidade de alguma informação 

adicional, o fornecedor deverá  

contactar a ANPG através dos canais abaixo listados:  

 

Email: conteudolocal@anpg.co.ao 

Telefone: +244 226 428 950 


